
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PORTARIA Nº 1577, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso
de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23708.000925/2020-41 resolve:
 

conceder Licença Gestação, nos termos do artigo 207 da Lei nº 8112/90, a
RUBIA DE CASSIA ALVES FARIAS MIRANDA  – Professor Auxiliar, por 120 dias a
partir de 2 de julho de 2020.

MARCUS HENRIQUE CANUTO

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-
reitor, em 07/08/2020, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0144645 e o código CRC 689BE8ED.

Referência: Processo nº 23708.000925/2020-41 SEI nº 0144645
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PORTARIA Nº 1579, DE 6 DE AGOSTO DE 2020
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso
de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23708.000925/2020-41 resolve:
 

prorrogar a Licença Gestação concedida a RUBIA DE CASSIA ALVES
FARIAS MIRANDA  – Professor Auxiliar, por 60 dias a partir de 30 de outubro de
2020, conforme disposto no artigo 2º do Decreto nº 6.690/2008.

MARCUS HENRIQUE CANUTO
 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-
reitor, em 07/08/2020, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0144665 e o código CRC E00F9C1E.

Referência: Processo nº 23708.000925/2020-41 SEI nº 0144665
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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